
Sábado, 8.10.2011 - N° 4.614   JORNAL DE BELTRÃO  1CAtos Oficiais

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
LEI Nº 1.861 DE 07 DE OUTUBRO DE 2011

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional
Suplementar e dá outras providências.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores
aprovou e EU, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar
no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro – Estado do Paraná, para o exercício
de 2011, no valor de R$ 857.305,41(Oitocentos e cinquenta e sete mil, trezentos e cinco
reais e quarenta e um centavos) com recursos provenientes da Anulação Parcial de
dotações orçamentárias e do Provável Excesso de Arrecadação, para dar atendimento
nos seguintes órgãos e dotações orçamentárias:

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrên-
cia de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação Parcial de dotações orçamentárias e do Provável Excesso de Arrecadação
no valor de R$ 857.305,41(Oitocentos e cinquenta e sete mil, trezentos e cinco reais e
quarenta e um centavos) conforme incisos II e III parágrafo 1º, art. 43 da Lei Federal nº
4.320 de 17/03/1964, conforme segue:

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro, aos sete dias do mês de outubro do

ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA
PREFEITO DE MARMELEIRO

LEI No 1.862 DE 07 DE OUTUBRO DE 2011
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional

Especial e dá outras providências.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou
e EU, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial no
Orçamento Geral do Município de Marmeleiro – Estado do Paraná, para o exercício de
2011, no valor de R$ 219.372,00 (Duzentos e dezenove mil, trezentos e setenta e dois
reais), com recursos provenientes da Anulação parcial e total de dotações orçamentá-
rias e do Provável Excesso de Arrecadação, para dar atendimento nos seguintes ór-
gãos e dotações orçamentárias:

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em decorrência de
autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da Anulação
parcial e total de dotações orçamentárias, do Superávit Financeiro do Exercício Anterior
e do Excesso de Arrecadação no valor de R$ 219.372,00 (Duzentos e dezenove mil,
trezentos e setenta e dois reais), conforme incisos II e III parágrafo 1º, art. 43 da Lei
Federal nº 4.320 de 17/03/1964, conforme segue:

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro aos sete dias do mês de outubro do

ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA
PREFEITO DE MARMELEIRO

NOTIFICAÇÃO
O município de Vitorino, Estado do Paraná em cumprimento ao disposto no artigo 2º

da Lei nº 9.452, de 20 de Março de 1997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos
de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste Município, da liberação
de recursos pelo Governo Federal – FNS no valor de R$ 12.483,25 (Doze mil, quatro-
centos e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos) em 06 de outubro de 2011, desti-
nados para ao Bloco Atenção Básica – Pab Fixo

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
PORTARIA Nº. 90/2011.

Homologa o Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitató-
rio nº 166/2011, referente ao Convite nº. 172011 dando outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, PR, no uso de suas atribuições legais;
Art. 1º. Homologa o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela

Portaria nº 001/2011, sobre o Processo de Licitação nº 166/2011, modalidade Convite
nº 17/2011, tipo menor preço Global que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FAZER COBERTURA FOTOGRAFICA, LOCAÇÃO DE SOM, ILUMINAÇÃO, LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS DE LAZER INFANTIL, AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA
O EVENTO DE REINAUGURAÇÃO DO GINASIO MUNICIPAL DE ESPORTES ADEMIR ZÍLIO,
FESTIVIDADES DO DIA DAS CRIANÇAS E ABERTURA DOS JEVES.

Em favor do fornecedores abaixo relacionados, tudo conforme o constante no Mapa
Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel desta
Portaria.

     FERNANDA CRISTINA PAESE                                   CNPJ:   08.649.124/0001-04
     WS PRODUÇÃO E EVENTOS LTDA                          CNPJ:   09.454.804/0001-35
     MEGA PRODUÇÕES – RODRIGO COSTA ME          CNPJ:   03.389.653/0001-00
Art. 2º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da

decisão estabelecida nesta Portaria.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-

posições em contrário.
Vitorino,  07 de outubro de 2011.

_______________________________
 VALDIR PICOLOTTO

Prefeito Municipal

Extrato da Dispensa nº 55/2011 Contratante Município de Vitorino, Cnpj 76.995.463/
0001-00 Contratado. REAL PLACAS LTDA - MECNPJ – 01441169000140. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE PLACAS EM AÇO ESCAVADO DE INAUGURAÇÃO COM TAMANHO 50X60
COM GRAVAÇÃO EM BAIXO RELEVO. Valor: R$ 7.579,00 -  Dotação Orçamentária:115;
Motivo da dispensa A contratação de serviços, objeto deste Processo é dispensável de
licitação em decorrência do disposto no artigo 24 Inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Data 07.10.2011. Assinaturas: Município de Vitorino Valdir Pico-
lotto. Fernando Sinhorini - Presidente da Comissão de Licitação Patrick Roberto Gaspa-
retto - Assessor Jurídico.

Prefeitura Municipal de Vitorino
NOTIFICAÇÃO

O município de Vitorino, Estado do Paraná em cumprimento ao disposto no artigo 2º
da Lei nº 9.452, de 20 de Março de 1997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos
de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste Município, da liberação
de recursos do FNS de Vigilância em Saúde – Piso Fixo de Vigilância e Promoção da
Saúde – PFVPS, no valor de R$ 738,17 (setecentos e trinta e oito reais e dezessete
centavos) em 06 de outubro de 2011.

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu

Prefeitura Municipal de Capanema
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2011

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizara Proces-
so Licitatorio, nos  termos a seguir:

Modalidade: Pregão Presencial nº048/2011 – PMC
Tipo de Julgamento: Menor preço por item
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE HORAS

MAQUINAS DE PÁ CARREGADEIRA,  TRATOR DE ESTEIRA, RETROESCAVADEIRA E
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM ESTEIRA PARA O DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO,
DEPARTAMENTO SERVIÇOS URBANOS E DEPARTAMENTO INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO
DE CAPANEMA.

Abertura das propostas: 10:00 horas do dia 26 de outubro de 2011
Local:Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080– Capanema –

Paraná – Centro.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal

de expediente
Capanema, 05 de outubro de 2011

Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2011

O MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, através de sua
Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados,
que no dia 07/11/2011, às 14:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, sito
a Rua Vereador Valmor Gomes, cidade de Nova Prata do Iguaçu - Pr realizará licitação
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 080/2011, pelo critério de MENOR PREÇO
ITEM. Tendo como objeto a aquisição de um trator e duas carretas agrícolas para compor
a Patrulha Agrícola do Município, com recursos do Contrato de Repasse nº 0348753-62/
2010 PRODESA no valor máximo de R$ 105.400,00 (cento e cinco mil quatrocentos
reais),  com entrega de MANUAL, CATALOGO OU PROSPECTO até o dia 24/10/2011.

O edital poderá ser retirado por um representante autorizado pela empresa, onde
o valor estipulado para retirada é de R$ 25,00 (vinte cinco reais), o qual deverá ser
solicitado junto ao Departamento de Tributos uma guia de recolhimento própria, e após
pagamento entregue no Setor de Licitação.

Todas as informações pertinentes ao presente edital, inclusive as características
quanto ao objeto licitado, estarão à disposição dos interessados na Secretaria Admi-
nistrativa da Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu no endereço citado, em dias
úteis, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:30 horas.

Nova Prata do Iguaçu – Pr, 05 de outubro de 2011.
MAURICIO ANTONIO PEREIRA – Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2011

O MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, através de sua
Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessa-
dos, que no dia 21/10/2011, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Munici-
pal, sito a Rua Vereador Valmor Gomes, cidade de Nova Prata do Iguaçu - Pr realizará
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 081/2011, pelo critério de ME-
NOR PREÇO ITEM. Tendo como objeto a contratação de empresa ou editora de jornal
de grande circulação, com publicações diárias, para realizar publicação de atos admi-
nistrativos, portaria, decretos, leis, contratos, extratos de contratos, súmulas, avisos,
editais, convocações, resumo de atas, resultado de processos licitatórios e demais
publicações de interesse do Município e em atendimento a Lei 8.666/93 artigo 21,
parágrafo III, que especifica a necessidade de certos processos serem publicados
nesse tipo de informativo.

O edital poderá ser retirado por um representante autorizado pela empresa, onde
o valor estipulado para retirada é de R$ 25,00 (vinte cinco reais), o qual deverá ser
solicitado junto ao Departamento de Tributos uma guia de recolhimento própria, e após
pagamento entregue no Setor de Licitação, até 48 horas úteis, anteriores a apresen-
tação das propostas.

Todas as informações pertinentes ao presente edital, inclusive as características
quanto ao objeto licitado, estarão à disposição dos interessados na Secretaria Admi-
nistrativa da Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu no endereço citado, em dias
úteis, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:30 horas.

Nova Prata do Iguaçu – Pr, 06 de outubro de 2011.
MAURICIO ANTONIO PEREIRA – Pregoeiro

DECRETO Nº 077/2011
ALCIR VALENTIM PIGOSO, Prefeito Municipal de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelas Leis nº 014/92, 020/92,
188/98,  189/98, 197/98, 300/02, 330/03 e alterações,

DECRETA
Art.1º- Fica EXTINTA, a partir 30.09.2011, a aposentadoria Do Sr. DURVALINO MAI-

NARDI, conforme Alínea “A” do § 4° do Artigo 159 da Lei Municipal nº 300/02, conce-
dida pelo decreto n° 069/97 de 05.11.1997, por motivo de falecimento.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financei-
ros retroativos a dada 17.03.2011, revogando-se o decreto n° 069/97.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pérola D´Oeste, em 30 de setembro de 2011.

PORTARIA Nº 086/2011
ALCIR VALENTIM PIGOSO, Prefeito em exercício de Pérola D’Oeste, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelas Leis nº 014/92, 188/
98, 189/98, 197/98, 300/02, 330/03 e alterações,

R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER 08 (oito) dias de Licença Especial com vencimentos a Servidora

Pública Municipal, NEIVA ANTONIA NICOLAICZYKI MACHADO, ocupante do Cargo em
Provimento Efetivo de Serviços Gerias, Nível 06, do Grupo Ocupacional 05 – Magistério,
referente ao período aquisitivo de 01.07.02 – 16.11.02 com início em 01.10.2011 e
término em 08.10.2011.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pérola D’ Oeste, em 07 de outubro de 2011.

Retificação
Fica retificado em seu inteiro teor o texto da Portaria de nº085/2011, publicada em

05.10.2011 na edição nº4611 do Jornal de Beltrão, passando a vigorar a seguinte
redação.

PORTARIA Nº 085/2011
ALCIR VALENTIM PIGOSO, Prefeito em exercício de Pérola D’Oeste, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelas Leis nº 014/92, 188/
98, 189/98, 197/98, 300/02, 330/03 e alterações,

R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER 73 (setenta e três) dias de Licença Especial com vencimentos a

Servidora Pública Municipal, SILVANE MARIA CAGOL PISONI, ocupante do Cargo em
Provimento Efetivo de Professora, Nível 09, do Grupo Ocupacional 05 – Magistério,
referente ao período aquisitivo de 26.07.94 – 16.11.98 com início em 05.10.2011 e
término em 16.12.2011.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de 05.10.2011, revogando as disposi-
ções em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pérola D’ Oeste, em 05 de outubro de 2011.

EDITAL Nº  146/2011
CONVOCAÇÃO – EMPREGO PUBLICO – EDITAL Nº 056/2010

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E
Art. 1º -  CONVOCAR o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso Públi-

co de Emprego Público aberto através do Edital nº 056/2010, para comparecer no
Departamento de Recursos Humanos do Município de Francisco Beltrão, no período de
06 de outubro a 04 de novembro de 2011, a fim de se habilitar a respectiva contratação:

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Art. 2º -  O não comparecimento do candidato ora convocado no prazo estabelecido
no artigo 1º deste Edital, implicará na perda do direito à contratação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 05 de  outubro de 2011.

 WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Extrato do Contrato nº 114/2011   Id 910
DISPENSA  Nº 37/2011
PARTES: ELIZANGELA SENEM 71971734934. E PREFEITURA MUNICIPAL DE ENÉAS

MARQUES
Objeto:  Prestação de serviço para ministrar aulas de Ballet Clássico, Jazz e Baby

Class sob a coordenação e supervisão da divisão de ação social.
VALOR: 3.450,00 (três mil e quatrocentos e cinquenta reais)
O pagamento será feito conforme especificações feitas no edital.
DURAÇÃO: 120 dias
DATA DA ASSINATURA: 04/10/2011
FORO: Comarca de Francisco Beltrão/PR.
Enéas Marques, em 04 de outubro de 2011.

Prefeitura Municipal de Eneas Marques

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  E ADJUDICAÇÃO

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 37/2011
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e  julgamento de

licitações, designada através da portaria No. 2286/2011,
HOMOLOGO:

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor  da
licitação, objeto da licitação modalidade dispensa de licitação   numero 37/2011, o
participante:

Vencedores
Fornecedor       Itens
ELIZANGELA SENEM 71971734934 00001-00002-00003
R$   3.450,00(TRES MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS)
Enéas Marques/PR, 04 de outubro de 2011.

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 156/2011 – PMM

MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo menor preço, em regime de valor unitário
do item.

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar serviços de conserto/reparo no cal-
çamento dos logradouros da cidade de Marmeleiro.

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 09:00 do dia 20 de
outubro de 2011, no Departamento de Cadastro e Tributação, da Prefeitura Municipal
de Marmeleiro, à Avenida Macali, nº 255.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 09:01 horas do dia 20 de outubro de 2011, junto a
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura
Municipal, no endereço Avenida Macali, nº 255, Centro, Fone (46) 3525-1122, Marme-
leiro, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 08:30 as 11:30, e das 13:30
as 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site
www.marmeleiro.pr.gov.br.

INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e telefone
acima citado.

Marmeleiro, 07 de outubro de 2011.
LUCIANA ARISI

Pregoeira

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 309/2011

Vinculado ao Pregão Presencial n° 024/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: PEDREIRA MARMELEIRO LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de remodelação da Ave-

nida Dambros e Piva
VALOR: R$ 45.508,20 (quarenta e cinco mil quinhentos e oito reais e vinte centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: até 06 de Dezembro de 2011.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de Outubro de 2011.
FORO: Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 07 de Outubro de 2011.

Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 310/2011

Vinculado ao Pregão Presencial n° 025/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: A. D. FIABANI E CIA LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para executar serviços técnicos no acompanha-

mento e fiscalização durante e a execução da obra Centro de Educação Infantil - Cre-
che com área de 1.211,92m² (um mil duzentos e onze metros quadrados e um mil duzen-
tos e onze metros quadrados e noventa e dois decímetros quadrados) a ser edificada
sobre o lote urbano nº 01 da quadra 113.

VALOR: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: até 06 de Outubro de 2012.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de Outubro de 2011.
FORO: Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 07 de Outubro de 2011.

Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2011
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 torna-se
público o resultado da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma:

Em primeiro lugar a empresa Marmeleiro Artefatos de Cimento Ltda, com valor global
de R$ 1.229.520,73 (um milhão duzentos e vinte e nove mil quinhentos e vinte reis e
setenta e três centavos).

Em segundo lugar a empresa Empremac Serviços e Obras Ltda, com valor global de
R$ 1.229.629,72 (um milhão duzentos e vinte e nove mil seiscentos e vinte reais e
setenta e dois centavos).

Declarando-se vencedora a empresa acima citada por ser a única a manifestar in-
teresse na participação do certame e por estar em total acordo com o edital.

Marmeleiro, 06 de outubro de 2011.
Luciana Arisi

Presidente da Comissão
Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

PORTARIA Nº 3.797/2011
06/10/2.011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do

Prefeitura Municipal de Realeza

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Prefeito Municipal de Realeza Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais

e cumprindo o disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452/97, NOTIFICA: PFL - Partido
da Frente Liberal, PDT - Partido Democrático Trabalhista, PPB - Partido Popular Brasi-
leiro, PMDB - Partido Democrático Brasileiro, PSDB - Partido Social Democrático Brasilei-
ro, PTB - Partido Trabalhista Brasileiro, PL - Partido Liberal, PT - Partido dos Trabalha-
dores, PP - Partido Progressista, PPS - Partido Popular Socialista, PSB - Partido Socialista
Brasileiro, PHS - Partido Humanista da Solidariedade, ACIAR - Associação Comercial,
Industrial e Agropecuária de Realeza, Câmara de Vereadores, Sindicato dos Trabalha-
dores Rurais, Sindicato dos Empregadores Rurais, Movimento de Realeza Viva - MRV,
e demais entidades do município que nas datas a seguir relacionadas foram feitas  as
liberações de Recursos Federais ao Município de Realeza:

RECURSO DATA VALOR EM R$
FPM 9/9/2011 316.644,45

20/9/2011 67.886,07
30/9/2011 217.307,47

ITR 9/9/2011                              238,80
26/9/2011                              612,50
30/9/2011                           1.890,94

ICMS LEI 87/96 30/9/2011                           5.513,25
FUNDO ESPECIAL 26/9/2011                         11.087,17
FNDT/PNAT 13/9/2011                        12.851,56
FNDE/SALÁRIO EDUCAÇÃO 19/9/2011                        23.099,39

30/9/2011                        23.417,23
FNDE/PNAE 23/9/2011                        10.842,00
FNDE/PROINFÂNCIA 19/9/2011                      314.707,30
BLAMAC/MAC 13/9/2011                        20.358,26
BLATB/PAB FIXO 19/9/2011                        28.591,50
BLATB/PAB FIXO 19/9/2011                           8.319,00
BLATB/SAÚDE DA FAMÍLIA 28/9/2011                        26.800,00
BLATB/PACS 29/9/2011                        16.500,00
BLATB/SAÚDE BUCAL 28/9/2011                         11.200,00
BLATB/ESP. REGIONAIS 28/9/2011                           1.590,83
FMAS/PROJOVEM 26/9/2011                           3.768,75
FMAS/PTMC 13/9/2011                           2.661,63
FMAS/FOTALECENDO VÍNCULOS 19/9/2011                           1.000,00

30/9/2011                           1.000,00
FMAS/PAIF 30/9/2011                           4.500,00

TOTAL                    1.132.388,10
Realeza, 05 de outubro de 2.011.

PORTARIA Nº 3.795/11
03/10/2011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

ART. 1º - EXONERAR os servidores a seguir relacionados, a partir de 03/10/11, con-
forme segue:

KATIA REGINA ZANINI MACIEL, do cargo em comissão de Coordenadora de Enferma-
gem, do Nível C-4 do GO 01.

REALDO JOSÉ PAROLIN, do cargo em comissão de Chefe de Oficina, do Nível C-8 do
GO 01.

VERONI RODRIGUES DA SILVA, a pedido, do cargo em comissão de Agente Comuni-
tária de Saúde, do Nível C-00 do GO 01.

DORIVAL ANTONIO DA LUZ, do cargo em comissão de Encarregado de Obras, do
Nível C-98 do GO 01.

ART. 2º- Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, ficando revogadas as dispo-
sições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos três dias do mês de outubro do ano
de dois mil e onze.

DECRETO N° 291/2011
SÚMULA: Decreta Luto Oficial no Município de Salto do Lontra, e dá outras providên-

cias.
LUIZ CARLOS GOTARDI, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no

uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,
D E C R E T A

Art. 1° - Fica declarado LUTO OFICIAL, no Município de Salto do Lontra, Estado do
Paraná, nos dias 06, 07 e 08 de outubro de 2011, em sinal de pesar pelo falecimento do
Senhor WILSON JOSÉ SILVA NUNES, Ex-Prefeito  do Município de Salto do Lontra.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, em 06 de
outubro de 2011.

PORTARIA Nº  233/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições dos artigos 58 e 67
da Lei Federal nº 8.666/93

R E S O L V E
Art. 1º - DESIGNAR o Engenheiro Civil JOSE CARLOS KNIPHOFF, CREA-PR 26.239/

D, para acompanhar e fiscalizar a execução e instalação de estrutura metálica com
cobertura na Escola Municipal Recanto Feliz,  objeto do Processo Licitatório – Carta
Convite  nº 137/2011;

Parágrafo Único - O fiscal ora  designado deverá anotar em registro próprio as ocor-
rências relacionadas à execução do contrato e expedir as devidas medições.

Art. 2º - Fica revogada a portaria nº 158/2011.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 06 de outubro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
ART. 1º - EXONERAR a pedido, a servidora IVONETE TESCHE NEUHAUS, do cargo em

comissão de Agente Comunitária de Saúde, do Nível C-00 do GO 01, a partir do dia 06/
10/11.

ART. 2º - Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, ficando revogadas as dis-
posições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos seis dias do mês de outubro do ano
de dois mil e onze.
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DECRETO Nº  428/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições do artigo 47 da Lei Orgâ-
nica Municipal

R E S O L V E
Art. 1º -  DELEGAR aos servidores:
1) ANTONIO PEDRON – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO;
2)    DALCY SALVATI – DIRETOR DO DEPTO DE INFORMAÇÃO PESQUISA E PLANE-

JAMENTO;
3) CLEBER FONTANA  –  SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
a função de firmar as CERTIDÕES para fins de licenciamento ambiental e documen-

tos relativos ao parcelamento de solo exigidas pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP,
Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA e outros órgãos afins.

Parágrafo Único – os referidos documentos poderão ser firmados pelos designados
em conjunto ou individualmente.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão,  22 de setembro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Realeza

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
1º TABELIONATO DE  PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
ENCONTRA-SE NESTE TABELIONATO, RUA PONTA GROSSA, 2059  NA CIDADE DE

FRANCISCO BELTRÃO, PARA PROTESTO, OS TÍTULOS ABAIXO DISCRIMINADOS, DE
RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR RELACIONADOS:

· GILMAR JOSE COGO  CPF 602.931.289-87, NOTA PROMISSORIA PROTOCO-
LO N º 16.336, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA K DO ITEM I DA TABELA
XV DA LEI 13.611/02.

· SILVANA A K LOVATEL  TRANSP  CGC 1.366.015/0001-94, DUPLICATA MER-
CANTIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  16.409, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSE-
RIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

POR NÃO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSAVEIS, PELO
PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO MESMO TEMPO OS
CIENTIFICO DE QUE, SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, ATÉ O DIA 10/10/2011 DAS 8:30
ÀS’ 11:00 HORAS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS, SERÃO LAVRADOS OS RESPECTIVOS
PROTESTOS EM DATA DE  11/10/2011.

FRANCISCO BELTRÃO – PR,  07 DE OUTUBRO DE 2011.
ELCIO TOMAZONI FILHO – TABELIÃO

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO INEXIGIBILIDADE N.º 3/2011
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 183/2011

ABERTURA: DIA: 07/10/2011 ÀS 13:00 HORAS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL DO MU-

NICÍPIO DE REALEZA.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
-EDITORA POSITIVO LTDA, EDITORA POSITIVO LTDA
LOTE 1 E 2, COM VALOR TOTAL DE R$ 109.596,20 (CENTO E NOVE MIL, QUINHEN-

TOS E NOVENTA E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS)
REALEZA, AOS SETE DIAS DE OUTUBRO DE 2011.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 309/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  EDITORA POSITIVO LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL DO MU-

NICÍPIO DE REALEZA.
REFERENTE LICITAÇÃO PROCESSO INEXIGIBILIDADE Nº 3/2011
VALOR TOTAL: R$ 109.596,20 (CENTO E NOVE MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E

SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS)
DATA DA ASSINATURA:  07/10/2011
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FRANCISCO BELTRÃO

Eleições 2012 em
Francisco Beltrão

Ontem faltavam 365 dias para as eleições de prefeito e
vereador (7-10-2012) de Francisco Beltrão. A partir de hoje
estamos na contagem regressiva.

I - reflexões: Você participou nos debates sobre a altera-
ção do número de vereadores e já conhece as funções
deles.

1 - Em quantas sessões da Câmara de Vereadores você
vai participar neste ano?

(  ) Nenhuma
(  ) Uma
(  ) Duas
(  ) Mais de duas

2 - Quantas reivindicações da sua comunidade você le-
vará a eles?

(  ) Uma
(  ) Mais de uma
(  ) Não há problemas

3 - Você conhece os pré-candidatos de sua comunidade?
(  ) Sim
(  ) Não
(  ) Não quero nem saber

4 - Você seria um bom candidato a prefeito ou a verea-
dor?

(  ) Sim
(  ) Não
(  ) Não sei

5 - Você concorda que democracia significa, na prática, a
força do povo?

(  ) Sim
(  ) Não
(  ) Não estou nem aí

II - Sugestões
Elabore mais cinco questões que você achar mais impor-

tantes, e as encaminhe para o presidente da associação de
moradores da sua comunidade.

Bom ano!
Professor Milton Graeff - Francisco Beltrão

Lideranças do bairro São Miguel no gabinte.

São Miguel terá túnel à UTFPR, e acesso amplo
O anúncio foi feito ontem pelo prefeito

Wilmar Reichembach e pelo deputado
líder do governo Ademar Traiano.

Obra está prevista em R$ 2,5 milhões e
licitação será aberta ainda neste ano,

para início dos trabalhos em 2012.

O prefeito de Francisco Beltrão e o
deputado estadual Ademar Traiano
(PSDB) anunciaram ontem que a ques-
tão polêmica dos últimos 30 dias do bair-
ro São Miguel e o acesso à PR-483 terá
uma solução. “Faltam apenas alguns
ajustes no projeto, que está no DER de
Curitiba, e ainda neste ano poderá ser
aberta a licitação”, disse Reichembach.

Traiano lembrou que a obra será im-
portante, destacando que na Linha San-
ta Bárbara há o campus da UTFPR, o
distrito industrial Dante Manfrói e futu-
ramente o colégio agrícola.

Conforme o engenheiro chefe do DER
de Beltrão, se a licitação for concluída
neste ano e não houver contestação ju-
dicial os trabalhos começam em 2012. A
previsão é de investimento de cerca de
R$ 2,5 milhões.

O anúncio foi feito ontem pela manhã
no gabinete do prefeito, com a presença
de diversas autoridades e lideranças do
bairro São Miguel. Nas entrevistas para
a imprensa, o tom era de otimismo.

Na ocasião, foi anunciada também a
ampliação da Penitenciária Estadual —
com terreno doado pelo município — e
de cursos de capacitação para a resso-
cialização dos detentos.

“A administração do Cordasso e a do
reichembach são um divisor de água
para Francisco Beltrão, e veja agora o
que já conquistamos para Beltrão em
apenas 9 meses de governo Beto Richa”,
disse Traiano, citando o prolongamen-
to da avenida Júlio Assis (previsão de
inauguração em dezembro), a confirma-
ção do novo colégio Suplicy (2012) e o
contorno da sadia à bica d´água, que

também deve abrir a licitação ainda nes-
te ano. “São muitas conquistas, mas a
melhor está por vir, ainda anunciaremos
o curso de Medicina para a Unioeste”,
previu.”

Pesquisa da Radar
Reichembach reiterou que o ano é “de

trabalho, de obras e projetos”, mas fez
uma referência à pesquisa da Radar In-
teligência, publicada ontem no Jornal de
Beltrão. “Não estamos em campanha,
estamos trabalhando, mas poderia lem-
brar que em junho de 2003, pouco mais
de um ano da eleição de 2004, uma pes-
quisa indicava que a (deputada) Lucia-
na (PT) tinha 45% e o Cordasso 40%,
uma diferença de cinco pontos; e che-
gou 2004 e a vitória do Cordasso foi
ampla”.

Depois de concluída a obra, assim serão os acessos entre o bairro São Miguel, a PR 483 e à Linha Santa Bárbara.
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
PORTARIA Nº 4126, de 07 de OUTUBRO de 2011

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, resolve:

NOMEAR:
Art. 1º - Nomear Alã Cleverson Godinho, portador da Cédula de Identidade RG

5.873.407-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 026.900.419-01, para o cargo de Chefe da
Divisão de Tesouraria, símbolo CCIII, a partir de 01/10/2011.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo ao dia 01/10/2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos sete dias do

mês de Outubro de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 297/2011

Vinculado ao Pregão Presencial n° 138/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: Murilo Alexandre Caregnatto & Cia. Ltda – ME - CNPJ/MF sob o nº

13.833.651/001-04.
OBJETO: prestação de serviços – consultas médicas – 2.200 consultas.
VALOR: R$ 20,00 (vinte reais) por consulta, com valor contratual total máximo de R$

44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 18 de janeiro de 2011 e 31 de janeiro de 2011,

respectivamente.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de setembro de 2011.
FORO: Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 19 de setembro de 2011.

Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

DECRETO Nº 2.192 DE 07 DE OUTUBRO DE 2011
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei
Municipal nº 1.861 de 07/10/2011:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento geral do Município de Marmeleiro – Estado do
Paraná, para o exercício de 2011 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
857.305,41(Oitocentos e cinquenta e sete mil, trezentos e cinco reais e quarenta e um
centavos) com recursos provenientes da Anulação Parcial de dotações orçamentárias
e do Provável Excesso de Arrecadação, para dar atendimento nos seguintes órgãos e
dotações orçamentárias:

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrência
de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da Anula-
ção Parcial de dotações orçamentárias e do Provável Excesso de Arrecadação no valor
de R$ 857.305,41(Oitocentos e cinquenta e sete mil, trezentos e cinco reais e quarenta
e um centavos) conforme incisos II e III parágrafo 1º, art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de
17/03/1964, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro, aos sete dias do mês de outubro do

ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA
PREFEITO DE MARMELEIRO

DECRETO No 2.193 DE 07 DE OUTUBRO DE 2011
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Muni-
cipal nº 1.862 de 07/10/2011:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro – Estado do
Paraná, para o exercício de 2011, um Crédito Adicional Especial no valor de R$
219.372,00 (Duzentos e dezenove mil, trezentos e setenta e dois reais), com recursos
provenientes da Anulação parcial e total de dotações orçamentárias e do Provável
Excesso de Arrecadação, para dar atendimento nos seguintes órgãos e dotações orça-

mentárias:

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em decorrência de
autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da Anulação
parcial e total de dotações orçamentárias, do Superávit Financeiro do Exercício Ante-
rior e do Excesso de Arrecadação no valor de R$ 219.372,00 (Duzentos e dezenove
mil, trezentos e setenta e dois reais), conforme incisos II e III parágrafo 1º, art. 43 da Lei
Federal nº 4.320 de 17/03/1964, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro aos sete dias do mês de outubro do

ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA
PREFEITO DE MARMELEIRO

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 311/2011

Vinculado à Inexigibilidade nº 018/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: RÁDIO CRISTAL LTDA – ME
OBJETO: Divulgação de campanha “Eco Marmeleiro” em veículo de comunicação.
VALOR TOTAL: R$ 3.312,00 (três mil trezentos e doze reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Quatro meses após a assinatura do contrato.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de outubro de 2011.
FORO: Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 07 de outubro de 2011.

Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE LICITAÇÃO

“PREGÃO PRESENCIAL” Nº 031/2011
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO-PR, faz saber aos interessados que com

base na Lei Federal de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de nº
2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/
93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações
aplicáveis, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licita-
ção na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 031/2011, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de peças necessárias ao funcionamento regular e permanente
da frota de veículos, deste Município de Planalto.

DATA DA ABERTURA: 20 de outubro de 2011 – às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
“PREGÃO PRESENCIAL” Nº 032/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO-PR, faz saber aos interessados que com
base na Lei Federal de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de nº
2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/
93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações
aplicáveis, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licita-
ção na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 032/2011, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de material e prestação de serviços, destinados a manutenção
dos Sistemas de Abastecimento de Água, deste Município de Planalto.

DATA DA ABERTURA: 20 de outubro de 2011 – às 16:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
“PREGÃO PRESENCIAL” Nº 033/2011

O MUNICIPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, faz saber
aos interessados que com base na Lei Federal de nº 10.520 de 17 de julho de 2002;
Decreto Municipal de nº 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamen-
te à Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006
e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583,
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 033/2011, confor-
me descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de 80.000 (oitenta mil) litros de combustível, tipo ÓLEO DIESEL.
DATA DA ABERTURA: 21 de outubro de 2011 – às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Vitorino
Adjudicação de Processo

Valdir Picolotto, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, Adjudica o
Julgamento proferido pela Comissão de Licitação nomeada pela Portaria nº. 001/2011,
do Processo Licitatório nº. 166/2011, modalidade Convite nº. 17/2011 menor preço
Global, que tem por objeto a objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FAZER COBER-
TURA FOTOGRAFICA, LOCAÇÃO DE SOM, ILUMINAÇÃO, LOCAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE LAZER INFANTIL, AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA O EVENTO DE
REINAUGURAÇÃO DO GINASIO MUNICIPAL DE ESPORTES ADEMIR ZÍLIO, FESTIVIDA-
DES DO DIA DAS CRIANÇAS E ABERTURA DOS JEVES.   Em favor do fornecedor abaixo
relacionado:

     FERNANDA CRISTINA PAESE    CNPJ:   08.649.124/0001-04

Vitorino,/Pr. 07 de outubro de 2011.

Valdir Picolotto
Prefeito Municipal


